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PORTARIA DA PROGRAD Nº 017, DE 17 DE ABRIL DE 2017. 

Institui a comissão julgadora de recursos de 

desligamento. 

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeada pela Portaria nº 161 de 16 de maio de 2016, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 17 de maio de 2016, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com escolha efetuada na III sessão ordinária da CG, realizada em 

13 de abril de 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a comissão julgadora de recursos de desligamento, a ser composta 

pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro: 

 Pedro Galli Mercadante (representante docente);

 Gabriel Valim Alcoba Ruiz (representante técnico-administrativo);

 Antonio Eduardo Gonçalves (representante discente).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço da UFABC. 

Paula Ayako Tiba 
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